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Estudo Técnico Preliminar 43/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23110.013250/2025-24

2. Descrição da necessidade

Este Estudo Técnico Preliminar (ETP )tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVANDERIA 
INDUSTRIAL PARA ATENDER A FACULDADE DE ODONTOLOGIA

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Almoxarifado Faculdade de Odontologia Alessandra Soares Lemes Moraes

Direção Otávio Pereira D'avila

Enfermagem Karen Knopp Carvalho

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

 

A CONTRATADA deverá possuir lavanderia hospitalar própria para processamento das roupas, dotada de condições totais para 
suprir a necessidade (desinfecção, higienização, acondicionamento e guarda de toda a roupa processada) de modo que garanta a 
qualidade dos serviços prestados, bem como a remoção e entrega das roupas por meio de veículo(s) adequado(s).

A Prestação de Serviços de Lavanderia realizar-se-á mediante a utilização das dependências, equipamentos e maquinários da 
CONTRATADA, onde as roupas serão processadas e entregues conforme definição da CONTRATANTE.

LOCAIS DE RETIRADA E ENTREGA: Faculdade de Odontologia – Universidade Federal de Pelotas (FO-UFPel) Rua: 
Gonçalves Chaves, 457, Centro, Pelotas/RS, CEP: 96015-560, Fones: (53)32602822

DA FREQUÊNCIA E DA RETIRADA: A CONTRATADA deverá efetuar a retirada das roupas sujas diariamente do 3º andar no 
setor de roupas sujas na Faculdade de Odontologia – Universidade Federal de Pelotas (FO-UFPel), às 07h30, 13h:30min e 18h50, 
inclusive sábados e feriados (feriado quando o dia anterior tiver sido dia útil), podendo haver, excepcionalmente, eventual 
demanda extra, a critério da CONTRATANTE, em dia e horário definido oportunamente pelo Departamento de Cirurgia, 
Traumatologia e Prótese Buco-maxilo-facial (CTPBMF), conforme necessidade da CONTRATANTE.

DA FREQUÊNCIA DE ENTREGA: A CONTRATADA deverá efetuar a entrega das roupas diariamente, às 07h30, 13h: 30min 
e 18h50, diretamente no no setor indicado pela administração da FO/UFPel.

As peças de roupas entregues pela CONTRATADA como limpas, mas que forem identificadas pela CONTRATANTE, com 
manchas ou sujidade apresentando qualidade insatisfatória, a critério do Departamento de Cirurgia, Traumatologia e Prótese 
Buco-maxilo-facial – Universidade Federal de Pelotas (FO-UFPel) será reenviada a CONTRATADA, para que seja feito um 
novo processo de lavagem ou remoção de manchas (RELAVE), sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, ficando isento de 
nova pesagem, devendo as roupas supracitadas retornar em separado das demais, devidamente identificadas.

Independentemente das entregas previstas, a CONTRATADA deverá atender as chamadas de urgências, quantas vezes forem 
necessárias, solicitadas pela CONTRATANTE, através de telefone, e-mail ou outro meio de comunicação eficiente.

O tempo entre a retirada da roupa suja e a devolução da roupa devidamente limpa em condições de uso, não poderá ser superior a 
24 (vinte e quatro) horas, exceto para a coleta das 18h50 que deverá ser entregue até as 07h30 do dia subsequente.
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Ficará a cargo da contratante o fornecimento dos sacos Hamper e bem como a sua identificação contendo local gerador, turno e 
data.

A CONTRATADA deverá efetuar a entrega das peças, em carros prateleiras ou do tipo gaiola, devidamente limpos, livre de 
corpo estranho (cabelo, pêlo, fiapo, entre outros), passadas, dobradas, separadas e embaladas em embalagem plástica, resistente, 
transparente, impermeável e selada. A não entrega das peças na forma estabelecida, caracterizará na inexecução do contrato 
resultante desta licitação, sujeitando a CONTRATADA a aplicação das sanções administrativas previstas no edital e na legislação 
que rege a matéria.

Todas as peças deverão ser entregues passadas.

O processamento das roupas abrange todas as etapas pelas quais as roupas passam, desde sua utilização até seu retorno em ideais 
condições de reuso:

Retirada das roupas sujas do setor indicado pela administração da Faculdade de Odontologia, – Universidade Federal de Pelotas 
(FO-UFPel).

Pesagem das roupas sujas;

Transporte das roupas sujas para as dependências da CONTRATADA em carro(s) apropriado(s);

Recebimento e acondicionamento das roupas sujas na lavanderia da CONTRATADA;

Lavagem das roupas sujas;

Secagem e passadoria das roupas limpas; 

Separação e embalagem das roupas limpas em saco plástico transparente, impermeável e seladas;

Transporte das roupas limpas;

Entrega das roupas limpas no 3º andar da Faculdade de Odontologia, Departamento de Cirurgia, Traumatologia e Prótese Buco-
maxilo-facial – Universidade Federal de Pelotas (FO-UFPel).

A pormenorização da contratação encontra-se descrita no item 6 (Descrição da solução como um todo) deste Estudo Técnico 
Preliminar.

   a cláusula de garantia contratual, sob risco de que não haja interessados pela participação no mesmo.NÃO FOI INCLUÍDA

 

5. Levantamento de Mercado

Metodologia utilizada para obtenção do preço de referência:

Conforme o Art. 6º da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 do Ministério da Economia, como 
metodologia para obtenção do preço estimado, foi utilizada a média dos orçamentos obtidos. Este método foi utilizado pois seu 
valor computa todos os preços coletados e desta forma tende a refletir melhor o conjunto dos dados, conferindo maior 
similaridade aos preços praticados pelo mercado.

Contratação de empresa de lavanderia industrial especializada em processamento 
do enxoval hospitalar para a prestação do serviço de recolhimento de diversos 
setores de atendimento (pronto Atendimento, Pediatria, etc.), da Faculdade de 

Odontologia - Universidade Federal de Pelotas (FOUFPel) para as dependências da 
CONTRATADA; incluindo transporte, pesagem, classificação da roupa suja, 

lavagem em lavadoras com barreiras, secagem (passaradoria) das roupas limpas; 
separação e transporte das roupas limpas em condições adequadas de 
preservação, em quantidade e qualidade conforme as rotinas e horários 
estabelecidos pela Administração da Faculdade de Odontologia/UFPel
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CPF/CNPJ Razão Social Valor Unitário
12.569.641/0001-

40
LOCAPANO 

INDUSTRIAL LTDA - ME
 R$                                                          8,45

15.272.846/0001-
58

PS SERVICOS DE 
LAVANDERIA LTDA

 R$                                                          9,00

06.272.575/0077-
48

LAVEBRAS GESTAO 
DE TEXTEIS S.A.

 R$                                                          9,00

00.886.257/0010-
83

ATMOSFERA GESTAO 
E HIGIENIZACAO DE 

TEXTEIS S.A.
 R$                                                          9,40

 
  TOTAL  R$                                                 268.800,00

 

6. Descrição da solução como um todo

A CONTRATADA deverá possuir lavanderia hospitalar própria para processamento das roupas, dotada de condições totais para 
suprir a necessidade (desinfecção, higienização, acondicionamento e guarda de toda a roupa processada) de modo que garanta a 
qualidade dos serviços prestados, bem como a remoção e entrega das roupas por meio de veículo(s) adequado(s).

A Prestação de Serviços de Lavanderia realizar-se-á mediante a utilização das dependências, equipamentos e maquinários da 
CONTRATADA, onde as roupas serão processadas e entregues conforme definição da CONTRATANTE.

LOCAIS DE RETIRADA E ENTREGA: Faculdade de Odontologia – Universidade Federal de Pelotas (FO-UFPel) Rua: 
Gonçalves Chaves, 457, Centro, Pelotas/RS, CEP: 96015-560, Fones: (53)32602822

DA FREQUÊNCIA E DA RETIRADA: A CONTRATADA deverá efetuar a retirada das roupas sujas diariamente do 3º andar no 
setor de roupas sujas na Faculdade de Odontologia – Universidade Federal de Pelotas (FO-UFPel), às 07h30, 13h:30min e 18h50, 
inclusive sábados e feriados (feriado quando o dia anterior tiver sido dia útil), podendo haver, excepcionalmente, eventual 
demanda extra, a critério da CONTRATANTE, em dia e horário definido oportunamente pelo Departamento de Cirurgia, 
Traumatologia e Prótese Buco-maxilo-facial (CTPBMF), conforme necessidade da CONTRATANTE.

DA FREQUÊNCIA DE ENTREGA: A CONTRATADA deverá efetuar a entrega das roupas diariamente, às 07h30, 13h: 30min 
e 18h50, diretamente no no setor indicado pela administração da FO/UFPel.

As peças de roupas entregues pela CONTRATADA como limpas, mas que forem identificadas pela CONTRATANTE, com 
manchas ou sujidade apresentando qualidade insatisfatória, a critério do Departamento de Cirurgia, Traumatologia e Prótese 
Buco-maxilo-facial – Universidade Federal de Pelotas (FO-UFPel) será reenviada a CONTRATADA, para que seja feito um 
novo processo de lavagem ou remoção de manchas (RELAVE), sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, ficando isento de 
nova pesagem, devendo as roupas supracitadas retornar em separado das demais, devidamente identificadas.

Independentemente das entregas previstas, a CONTRATADA deverá atender as chamadas de urgências, quantas vezes forem 
necessárias, solicitadas pela CONTRATANTE, através de telefone, e-mail ou outro meio de comunicação eficiente.

O tempo entre a retirada da roupa suja e a devolução da roupa devidamente limpa em condições de uso, não poderá ser superior a 
24 (vinte e quatro) horas, exceto para a coleta das 18h50 que deverá ser entregue até as 07h30 do dia subsequente.

Ficará a cargo da contratante o fornecimento dos sacos Hamper e bem como a sua identificação contendo local gerador, turno e 
data.

A CONTRATADA deverá efetuar a entrega das peças, em carros prateleiras ou do tipo gaiola, devidamente limpos, livre de 
corpo estranho (cabelo, pêlo, fiapo, entre outros), passadas, dobradas, separadas e embaladas em embalagem plástica, resistente, 
transparente, impermeável e selada. A não entrega das peças na forma estabelecida, caracterizará na inexecução do contrato 
resultante desta licitação, sujeitando a CONTRATADA a aplicação das sanções administrativas previstas no edital e na legislação 
que rege a matéria.
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Todas as peças deverão ser entregues passadas.

O processamento das roupas abrange todas as etapas pelas quais as roupas passam, desde sua utilização até seu retorno em ideais 
condições de reuso:

Retirada das roupas sujas do setor indicado pela administração da Faculdade de Odontologia, – Universidade Federal de Pelotas 
(FO-UFPel).

Pesagem das roupas sujas;

Transporte das roupas sujas para as dependências da CONTRATADA em carro(s) apropriado(s);

Recebimento e acondicionamento das roupas sujas na lavanderia da CONTRATADA;

Lavagem das roupas sujas;

Secagem e passadoria das roupas limpas; 

Separação e embalagem das roupas limpas em saco plástico transparente, impermeável e seladas;

Transporte das roupas limpas;

Entrega das roupas limpas no 3º andar da Faculdade de Odontologia, Departamento de Cirurgia, Traumatologia e Prótese Buco-
maxilo-facial – Universidade Federal de Pelotas (FO-UFPel).

 

.DETALHAMENTO DAS ETAPAS DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS:

. Para a efetiva execução dos serviços de retirada de roupas sujas, a CONTRATADA deverá disponibilizar: • Carros-transporte 
de roupas sujas, com tampas e rodas (tipo container), a ser disponibilizado para o setor indicado pela Faculdade de Odontologia – 
Universidade Federal de Pelotas (FO-UFPel), em quantidade suficiente para a quantidade de roupas sujas acumuladas 
diariamente.

• Embalagens plásticas, resistentes, transparentes, impermeáveis e seladas para colocar as roupas sujas;

• 01 (uma) Balança Digital, tipo plataforma com dimensões adequadas, a serem instaladas pela CONTRATADA, sem ônus para 
a CONTRATANTE, em tempo do início da execução das atividades, com laudo de aferição válido por 6 (seis) meses, emitido 
por empresa especializada do ramo, sem ônus para a CONTRATANTE, para o setor indicado pela Faculdade de Odontologia – 
Universidade Federal de Pelotas (FO-UFPel);

A retirada de roupas sujas do setor de deverá ser feita por funcionários da CONTRATADA, devidamente treinados, 
uniformizados, identificados por crachás e equipados com os devidos EPI´s - Equipamentos de Proteção Individual, determinados 
pela legislação vigente;

As roupas sujas devem ser manuseadas, com um mínimo de agitação possível, para diminuir a contaminação dos profissionais e 
do ar;

Em casos dos perfurocortantes e utensílios encontrados junto à roupa suja, ficará a cargo da CONTRATADA a entrega dos 
mesmos junto à roupa limpa, para a CONTRATANTE com a devida identificação do saco Hamper que foi encontrado;

O controle das roupas sujas será efetuado pelo(s) funcionário(s) designado(s) pela CONTRATANTE, em conjunto com o(s) 
funcionário(s) designado(s) pela CONTRATADA. A roupa suja deverá ser pesada por funcionário(s) da CONTRATADA na 
presença do(s) funcionário(s) da CONTRATANTE;

A roupa suja deverá ser pesada separadamente, de acordo com o setor a que se refere. O peso das roupas sujas retiradas em 
quilogramas (kg) deverá ser anotado em planilha própria, oferecida pela CONTRATANTE;

O transporte das roupas sujas, das dependências da CONTRATANTE até as dependências da CONTRATADA, deverá ser feito 
por veículo(s) adequado(s), devidamente adaptado(s) à natureza da carga.

A CONTRATADA tem a obrigação de manter o(s) veículo(s) em bom estado e, realizar as manutenções preventivas e corretivas, 
que forem necessárias para o bom funcionamento do(s) mesmo(s) e prevenção de potenciais acidentes indicando no(s) caso(s) de 
veículo(s), o(s) número(s) do(s) chassis e/ou placa(s) do DETRAN.
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Deverá ser elaborado um formulário diário, pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE, emitido em 02 (duas) vias, 
informando: o peso da roupa suja retirada em quilogramas (kg), data e horário da coleta e nome legível do (s) funcionário (s), 
conferidas e assinadas por funcionários responsáveis pela CONTRATADA e CONTRATANTE. Uma das vias deverá ficar com 
o responsável pela CONTRATANTE e outra com o da CONTRATADA.

O recebimento e acondicionamento das roupas sujas na lavanderia devem obedecer aos procedimentos constantes no Manual de 
Processamento de Roupas de Serviços de Saúde: Prevenção e Controle de Riscos, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
/ANVISA, 2009 e suas atualizações, e as demais normativas vigentes.

As roupas sujas deverão ser separadas seguindo também os critérios do Manual da ANVISA, suas Atualizações e demais 
normativas vigentes.

A CONTRATADA deverá utilizar o processo de lavagem hospitalar preconizado pelo Manual Processamento de Roupas de 
Serviços de Saúde – Prevenção e controle de riscos, de 2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, suas atualizações e 
demais normativas vigentes.

 A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela adequação dos processos de lavagem utilizados, sempre que 
comprovadamente se fizer necessário, sem ônus para a CONTRATANTE.

Os custos advindos do consumo de produtos químicos e demais insumos do processo de lavagem são de responsabilidade da 
CONTRATADA. As propriedades e composição química dos produtos químicos a serem empregados nos processamentos, 
deverão ser comprovadas mediante apresentação de cópia reprográfica autenticada, frente e verso, do certificado de registro dos 
mesmos nas D.I.S.A.D.S (Divisão de Produtos Saneantes Domissanitários e Divisão Nacional de Vigilância do Ministério da 
Saúde), sendo que a qualidade do produto deverá manter o padrão de cor ou de brancura e resistências dos tecidos que serão 
testados, sempre que solicitado pela CONTRATANTE.

 Nos processos de lavagem das roupas, deverão ser utilizados alvejantes à base de oxigênio, por serem menos corrosivos e menos 
prováveis de danificarem os tecidos e cores que os alvejantes à base de cloro. Alvejantes à base de cloro, poderão ser utilizados 
nos processos de lavagem de compressas cirúrgicas, por serem mais efetivos na remoção de manchas.

A CONTRATADA deverá apresentar separadamente, as formulações do processo de lavagem, descrevendo a operação (dosagem 
dos produtos, tempo de lavagem e temperatura da água) dos procedimentos a serem realizadas para: sujeira pesada (sangue, 
corantes, pomada, etc.); sujeira leve (sem presença de secreções); e retirada de manchas (químicas e orgânicas).

As dosagens dos produtos a serem utilizados deverão seguir rigorosamente às instruções do fabricante, visando à garantia do 
serviço executado.

 Um ciclo completo de lavagem de roupas com sujidades pesadas deve incluir: umectação enxágue inicial, prélavagem, lavagem, 
alvejamento, enxágues, acidulação e amaciamento.

 As roupas com sujidades leves estão liberadas das primeiras etapas do processamento, sendo elas: umectação, enxágue inicial e 
pré-lavagem. O ciclo das roupas com sujidades leves deve incluir: lavagem, alvejamento, enxágue acidulação e amaciamento.

 CONTRATADA será responsável por eventuais danos que os processos químicos ou de lavagem puderem vir a provocar nas 
roupas, ficando a mesma responsável por repor a peça perdida, por mesmo tipo, tecido e cor, não gerando ônus à 
CONTRATANTE.

 As roupas deverão ser secas com a utilização de equipamentos que melhor se adéquam aos tipos de roupas e estruturas dos 
tecidos.

As peças que não se apresentarem de acordo com os padrões aceitos pelo CONTRATANTE (danos causados pelo 
processamento) serão separadas, pesadas, quantificadas e após o quantitativo deverá ser abatido (descontado) do volume 
processado.

Na etapa final do processamento das roupas, estas devem ser dobradas e embaladas em embalagens plásticas, transparentes, 
impermeáveis e seladas, a fim de preservar a qualidade e higiene dos produtos entregues, de acordo com as necessidades da 
CONTRATANTE, sendo acondicionadas e entregues em carros prateleiras ou tipo gaiolas.

 As peças devem ser embaladas separadas por tipo de peça - batas cirúrgicas, toalhas, aventais, manguitos, etc., por cores e, 
tamanhos diferentes.

As peças com manchas, ou danificadas deverão ser entregues separadas das demais, embaladas, identificadas e quantificadas.

Os custos com as embalagens das roupas limpas serão de responsabilidade da CONTRATADA
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As roupas limpas deverão ser transportadas, em veículo(s) adequado(s), devidamente adaptado(s) à natureza da carga. O(s) 
veículo(s) deve(m) estar devidamente higienizado(s), para evitar a contaminação das roupas limpas, em conformidade com a 
legislação vigente.

A CONTRATADA deverá realizar desinfecção do(s) veículo(s) com agentes químicos recomendados pelo Ministério da Saúde - 
Portaria n.º 15 de 23/08/1998, diariamente ou mais vezes na presença de sujidades.

 A CONTRATADA tem a obrigação de manter o(s) veículo(s) em bom estado e, realizar as manutenções preventivas e corretivas 
que se julguem necessárias, para o bom funcionamento do(s) mesmo(s) e prevenção de potenciais acidentes.

 O tempo entre a retirada e a devolução da roupa não poderá ser superior a 24 (vinte e quatro) horas.

Caberá à CONTRATADA, quando na entrega de roupas, devolver no setor indicado pela Faculdade de Odontologia – 
Universidade Federal de Pelotas (FO-UFPel).

Toda roupa que retornar da CONTRATADA, como limpa, mas que apresentar qualidade de limpeza insatisfatória, deverá ser 
separada pela CONTRATANTE e reenviada para a CONTRATADA, devidamente identificada, para sofrer um novo processo de 
lavagem ou remoção de manchas, ou desinfecção, ficando isento de nova pesagem, não havendo ônus para a CONTRATANTE.

RELAÇÃO ENXOVAL

 DE USO GERAL:

 Campos cirúrgicos fenestrados (poliéster);

Campos cirúrgicos grande de mesa (poliéster);

Campos cirúrgicos pequenos de mesa (poliéster);

Campo de embalagem 100% algodão – brim cirúrgico;

Aventais cirúrgicos (poliéster);

 Manguitos (poliéster);

Babeiros (poliéster);

Toalha de mão felpuda 100% algodão – cores diversas;

 Pano de chão (fibra de algodão e sintética)

10.4.2. Os itens de roupas utilizados na Faculdade de Odontologia – Universidade Federal de Pelotas (FO-UFPel), relacionados 
neste projeto, poderão sofrer alteração, como exclusão e inclusão, de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, desde que 
seja realizada comunicação prévia à CONTRATADA.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

De acordo com a série histórica estabeleceu-se uma média de forma a prever eventuais ocorrências vindouras capazes de 
impactar o quantitativo demandado pelas Clinicas no atendimento dos mais diversos casos e procedimentos.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 268.800,00

Tratando-se de aquisição por meio de Pregão Eletrônico - Sistema de registro de Preço, a estimativa inicial importa no valor de 
R$ 268.800,00



UASG 154047 Estudo Técnico Preliminar 43/2025

7 de 9

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Conforme o artigo 3° do Decreto n° 7.892/13, no caso desta contratação, o Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado na 
seguinte hipóteses:

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não possui.

 

 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Contratação de empresa de lavanderia industrial especializada em processamento do enxoval hospitalar para a prestação do 
serviço de recolhimento de diversos setores de atendimento (pronto Atendimento, Pediatria, etc.) para Faculdade de Odontologia. 
Assim, faz-se necessário manter-se sempre vigentes os processos licitatórios afins.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Pleno andamento das atividades da Faculdade de Odontologia .

13. Providências a serem Adotadas

As contratações e aquisições se darão conforme as demandas de utilização dos materiais. Assim, serão emitidas Notas de 
Empenho com as quantidades reais que o momento exigir.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A CONTRATADA deverá elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para redução de consumo 
de energia elétrica, consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

2.2. USO RACIONAL DA ÁGUA:

2.2.1. Capacitar parte do seu pessoal quanto ao uso da água.

2.2.2. Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução 
do consumo de água.

2.3. USO RACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA.

2.3.1. Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem eficiência energética 
e redução de consumo.

2.3.2. Verificar se existem vazamentos de vapor ou ar nos equipamentos, sistema de proteção elétrica e as condições de 
segurança de extensões elétricas.



UASG 154047 Estudo Técnico Preliminar 43/2025

8 de 9

2.3.3. Realizar verificações e, se for o caso, manutenções PREVENTIVAS periódicas nos seus aparelhos e equipamentos 
elétricos.

2.4. REDUÇÃO DE PRODUÇÃO DE RESÍDUOS

2.4.1. Possuir e manter atualizado o Plano de Gerenciamento de Resíduos, conforme legislação vigente.

2.4.2. Promover a implantação de Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, colaborar de forma efetiva no 
desenvolvimento das atividades do programa interno de separação de resíduos sólidos, em recipientes para coleta seletiva nas 
cores internacionalmente identificadas.

2.5. PRODUTOS DE LAVAGEM E SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

2.5.1. Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos de lavagem e de higienização.

2.5.2. Utilizar racionalmente os produtos adotados, de cuja aplicação nos serviços deverá observar regra basilar de menor 
toxidade e livre de corantes.

2.5.3. Manter critérios de qualificação de fornecedores levando em consideração as ações ambientais por estes realizadas. 2.5.4. 
Recomenda-se que a CONTRATADA utilize produtos detergentes de baixas concentrações e baixo teores de fosfato.

2.6. POLUIÇÃO SONORA

2.6.1. Observar a necessidade de Selo Ruído, para os equipamentos utilizados que gerem ruído no seu funcionamento, como 
forma de indicação do nível de potência sonora, medido em decibel - Db(A), conforme Resolução CONAMA nº 020, de 07 de 
dezembro de 1994, em face do ruído excessivo causar prejuízo à saúde física e mental, afetando particularmente a audição. A 
utilização de tecnologias adequadas e conhecidas permite atender às necessidades de redução de níveis de ruído.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considera-se que a referida contratação é viável por se tratar de uma contratação corriqueira no âmbito da Administração Pública 
e pela finalidade a que a mesma se faz, que é de proporcionar lavage industrial especializada em processamento do enxoval 
hospitalar para a prestação do serviço de recolhimento de diversos setores de atendimento (pronto Atendimento, Pediatria, etc.), 
da Faculdade de Odontologia para o pleno desenvolvimento das ações de ensino, pesquisa e extensão desta Universidade.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JOAO GABRIEL DIAS NUNES
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 17/06/2025 às 23:05:15.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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OTAVIO PEREIRA D AVILA
Autoridade competente

 

 

 

 

 

 

BENIGNA ZANETTI GARCIA
Agente de contratação

 

 

 

 

 

 

KAREN KNOPP DE CARVALHO
Equipe de apoio
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